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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2026

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 219/2026
Altera o art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 219/2026 
O art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 219/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A receita proveniente da venda do imóvel de que trata esta Lei, observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser aplicada na seguinte proporção:

I – 30% (trinta por cento) da receita proveniente da venda do imóvel de que trata esta Lei serão destinados à construção de uma passarela de pedestres que permita a retomada do fluxo de pedestres na área central da cidade, tendo em vista que os danos causados pelas chuvas do dia 23/01/2026 ocasionaram a interdição da “Ponte dos 3 Irmãos”;

II – 70% (setenta por cento) da receita proveniente da venda do imóvel de que trata esta Lei serão destinados às obras de revitalização do Complexo Rodoviário, em especial do espaço destinado à Feira Livre.

§ 1º Caso a construção da passarela de pedestres referida no inciso I deste artigo já tenha sido concluída e integralmente adimplida antes da alienação do imóvel referido no art. 1º desta Lei, os recursos previstos no inciso I deste artigo deverão ser destinados ao início da reforma e revitalização do Edifício Antônio Vieira.

§ 2º Na hipótese de o valor necessário para a construção da passarela de pedestres referida no inciso I deste artigo ser inferior ao percentual nele previsto, o saldo remanescente deverá ser destinado ao início da reforma e revitalização do Edifício Antônio Vieira.
Formiga, 25 de março de 2026

	Thiago Leão Pinheiro – Thiago Pinheiro

	Vereador


JUSTIFICATIVA

O Poder Executivo Municipal encaminhou, em 30/01/2026, por meio da Mensagem nº 006/2026, o Projeto de Lei nº 219/2026, pleiteando autorização legislativa para alienar o imóvel situado no prolongamento da Rua Alcinda da Cunha de Araújo, no loteamento denominado Jardim dos Ipês, nesta cidade de Formiga/MG, com área de 7.980,13 m², matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 82.819.

Conforme as avaliações anexadas ao referido Projeto de Lei, o preço médio atribuído ao imóvel é de R$ 2.034.418,28 (dois milhões, trinta e quatro mil, quatrocentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).

Nos termos do art. 3º do referido Projeto de Lei, a intenção do Poder Executivo Municipal com a alienação é angariar recursos para a revitalização do Terminal Rodoviário, especialmente no espaço destinado à Feira Livre.

Entretanto, embora tal finalidade seja relevante, não se pode ignorar a grave situação enfrentada pelo Município desde as fortes chuvas ocorridas em 23/01/2026, que resultaram na interdição da “Ponte dos 3 Irmãos”, inclusive para o trânsito de pedestres, comprometendo a mobilidade urbana e gerando significativos prejuízos à população e ao comércio local.

A reconstrução da referida ponte demandará prazo considerável, o que evidencia a necessidade urgente de implantação de uma passarela de pedestres, a fim de restabelecer minimamente o fluxo de pessoas na área central da cidade.

Conforme informações do próprio Poder Executivo, o custo estimado para a construção de uma passarela é de aproximadamente R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), valor que corresponde a cerca de 27,03% do valor médio do imóvel. Assim, a destinação de 30% (trinta por cento) da receita da alienação mostra-se adequada, suficiente e proporcional.

A presente emenda também prevê que, caso a passarela já tenha sido executada antes da alienação, ou caso seu custo seja inferior ao percentual fixado, os recursos correspondentes sejam destinados ao início da reforma e revitalização do Edifício Antônio Vieira.

Ressalte-se que, conforme já informado pelo Poder Executivo, a revitalização do referido edifício permitirá uma economia aproximada de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) mensais em despesas com aluguéis, o que reforça o interesse público da medida.

Diante do exposto, a presente emenda busca conciliar a necessidade de investimento estrutural no Terminal Rodoviário com a urgência de restabelecer a mobilidade urbana na área central da cidade, razão pela qual se espera o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
Formiga, 25 de março de 2026

	Thiago Leão Pinheiro – Thiago Pinheiro

	Vereador
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